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Piracicaba, 17 de novembro de 2012

LEI N.º 7.489, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012.
Anula dotações orçamentárias do exercício de 2012 da Câmara de
Vereadores de Piracicaba, abre crédito adicional suplementar no orçamento
do Município de Piracicaba e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  4  8  9

Art. 1º Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias, no valor total
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais):

1) 01 01011 01.031.0001.2.325 3.1.90.01 Aposentadorias e reformas R$ 12.000,00

2) 01 01011 01.031.0001.2.325 3.1.90.09 Salário família R$ 3.900,00

3) 01 01011 01.031.0001.2.325 3.1.90.11 Venctos. e vantagens fixas – p. civil R$ 290.000,00

4) 01 01011 01.031.0007.1.086 3.1.90.11 Venctos. e vantagens fixas – p. civil R$ 80.000,00

5) 01 01011 01.031.0001.2.325 3.1.90.13 Obrigações patronais R$ 100.000,00

6) 01 01011 01.031.0007.1.086 3.1.90.13 Obrigações patronais R$ 99.000,00

7) 01 01011 01.031.0001.2.325 3.1.90.16 Outras despesas variáveis – p. civil R$ 50.000,00

8) 01 01011 01.031.0007.1.086 3.1.90.16 Outras despesas variáveis – p. civil R$ 85.000,00

9) 01 01011 28.846.0000.0.425 3.1.90.91 Sentenças judiciais R$ 1.000,00

10) 01 01011 01.031.0001.2.325 3.1.90.92 Despesas de exercícios anteriores R$ 11.000,00

11) 01 01011 01.031.0001.2.325 3.1.90.94 Inden. Trabalhistas R$ 27.000,00

12) 01 01011 01.031.0001.2.325 3.1.91.13 Obrig. patronais intraorçamentárias R$ 60.000,00

13) 01 01011 01.031.0007.1.040 3.3.90.30 Material de consumo R$ 4.200,00

14) 01 01011 01.031.0007.1.128 3.3.90.30 Material de consumo R$ 7.000,00

15) 01 01011 01.031.0001.2.325 3.3.90.35 Serviços de consultoria R$ 50.000,00

16) 01 01011 01.031.0007.1.040 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física R$ 1.300,00

17) 01 01011 01.031.0007.2.381 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física R$ 5.500,00

18) 01 01011 01.031.0001.2.325 3.3.90.37 Locação de mão de obra R$ 6.300,00

19) 01 01011 01.031.0001.2.325 3.3.90.39 Outros serviços de terc. – p. jurídica R$ 300.000,00

20) 01 01011 01.031.0007.1.040 3.3.90.39 Outros serviços de terc. – p. jurídica R$ 4.300,00

21) 01 01011 01.031.0007.1.128 3.3.90.39 Outros serviços de terc. – p. jurídica R$ 40.000,00

22) 01 01011 28.846.0000.0.425 3.3.90.91 Sentenças judiciais R$ 1.500,00

23) 01 01011 99.999.9999.9.999 9.9.99.99 Reserva de contingência R$ 261.000,00

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar
no orçamento de 2.012, da ordem de R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

1) 02 02011 04.122.0003.2.262 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas: R$ 300.000,00

2) 03 03011 04.122.0003.2.254 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas: R$ 200.000,00

3) 14 14011 10.122.0027.2.436 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas: R$ 1.000.000,00

Art. 3º Os recursos para atendimento da abertura do crédito adicional
suplementar de que trata o art. 2º, retro, serão provenientes das dotações
ora anuladas em conformidade com o disposto no inciso III, § 1º, art. 43, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 13 de novembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente da Câmara de Vereadores de Piracicaba

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.848, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012.
Nomeia Carlos César Ambrosano como ordenador de despesas da Secretaria
Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado CARLOS CÉSAR AMBROSANO, como ordenador de
despesas da Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, no período de
19 de novembro a 03 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos de 19 de novembro a 03 de dezembro de 2012.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 14 de novembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PROJETO DE LEI
Acresce dispositivos à Lei nº 6.914/10 que “autoriza a Administração Direta

e Indireta do Município de Piracicaba a celebrar convênio com instituições
educacionais, públicas e privadas, visando à obtenção de descontos na
mensalidade, para os servidores públicos municipais de seu Quadro de Pessoal,
matriculados nos cursos de nível médio, técnico, graduação ou pós-graduação
das referidas instituições, ou ainda, em cursos extracurriculares de idiomas e
dá outras providências”, alterada pela de nº 6.995/11.

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.914, de 08 de novembro de 2.010, alterada pela de nº
6.995, de 28 de abril de 2.011, fica acrescido de um parágrafo único com a
seguinte redação:

“Art. 1º ...

Parágrafo único. Os convênios para descontos de mensalidades poderão ser
firmados em outros casos, para benefício dos servidores públicos municipais e
de seus dependentes legais, desde que não gerem outras obrigações além das
previstas na minuta que fica fazendo parte integrante da presente Lei.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei
que “acresce dispositivos à Lei nº 6.914/10 que “autoriza a Administração Direta
e Indireta do Município de Piracicaba a celebrar convênio com instituições
educacionais, públicas e privadas, visando à obtenção de descontos na
mensalidade, para os servidores públicos municipais de seu Quadro de Pessoal,
matriculados nos cursos de nível médio, técnico, graduação ou pós-graduação
das referidas instituições, ou ainda, em cursos extracurriculares de idiomas e dá
outras providências”, alterada pela de nº 6.995/11".

Preliminarmente, é necessário esclarecer que estamos encaminhando a
presente propositura visando expandir as possibilidades para realização de
convênios que beneficiem os servidores públicos municipais e seus dependentes
legais, com descontos em mensalidades, inclusive para outros níveis de
educação, haja vista a procura das instituições de ensino se dispondo a conceder
tais descontos.

Nesse sentido, é importante destacar que tais descontos em mensalidades
não implicam em qualquer ônus para os órgãos públicos, sendo feitos apenas
com o encargo de que estes órgãos informem seus servidores acerca dos
benefícios oferecidos pelas instituições educacionais. Além disso, os descontos
serão extensivos aos dependentes dos servidores municipais que poderão se
beneficiar de mais esta iniciativa do Poder Público, inclusive em outros níveis
educacionais e em outros cursos além dos de idiomas.

Importante destacar sempre que, para sobreviver num mercado exigente e
competitivo como o existente nos dias atuais, o Poder Público necessita de
profissionais qualificados que apresentem um conjunto de competências para
adaptar-se às transformações constantes que estão ocorrendo. Tais

competências envolvem habilidades, não só técnicas, mas também,
comportamentais e intelectuais, a fim de ampliar e melhorar suas oportunidades
de engajamento em atividades produtivas, propiciando condições para o exercício
da cidadania e a melhoria da qualidade de vida.

Nesse sentido, a presente propositura visa dar essas condições técnicas e
de qualificação profissional aos servidores públicos municipais e seus
dependentes, no intuito de preparar seus servidores para os desafios a serem
enfrentados pelo Município, com a evolução das atividades por ele praticadas
para atendimento de sua população e, ao mesmo tempo, disponibilizar
conhecimento e qualificação aos seus dependentes, com vistas a aumentar a
renda familiar e, assim, melhorar como um todo a qualidade de vida de sua
família.

Desta forma, diante dos argumentos acima expostos é que solicitamos aos
Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 13 de novembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Autoriza a Prefeitura do Município de Piracicaba a aprovar os Loteamentos
“Condomínio Terramérica Home Premium – Taquaral I” e “Jardim América”,
implantados nos Bairros Taquaral e Nova Piracicaba, neste Município,
dispensando a reserva de área institucional, mediante compensação com imóvel
matriculado sob nº 97.009 no 2º C.R.I.

Art. 1o Fica a Prefeitura do Município de Piracicaba autorizada a aprovar os
projetos de loteamento a seguir descritos, sem a reserva do percentual destinado
à implantação de equipamentos comunitários, definida na alínea “c”, inciso I, do
art. 16, da Lei Complementar nº 207, de 04 de setembro de 2.007:

I – “Condomínio Terramérica Home Premium – Taquaral I”, a ser implantado
no Bairro Taquaral, neste Município, objeto da Matrícula nº 94.990 do 2º C.R.I.,
com área total de 414.935,913 m² e Área de Preservação Permanente de
104.005,687 m²; e

II - “Jardim América”, a ser implantado no Bairro Nova Piracicaba, neste
Município, objeto da Matrícula nº 79.732, do 1º C.R.I., com área total de
87.400,90 m².

Art. 2º Como forma de compensação da reserva de áreas institucionais para
implantação de equipamentos comunitários nos Loteamentos “Condomínio
Terramérica Home Premium – Taquaral I” e “Jardim América”, de que trata o
artigo anterior, fica o Município de Piracicaba autorizado a receber em doação,
partes do imóvel localizado na Rodovia do Açúcar – SP 308 – Comendador
Mário Dedini, no Bairro Chicó, matriculado sob nº 97.009 no 2º C.R.I., conforme
plantas, memoriais descritivos e matrícula que integram a presente Lei
Complementar e que assim se descrevem:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto: Parte de imóvel compreendendo área 2, a ser ecebido em Doação,
com o encargo específico de destiná-la à implantação de Equipamentos
Comunitários, conforme percentual mínimo exigido pela alínea “c”, do inciso I,
do art. 16, da Lei Complementar nº 207/2007.

Proprietário: TCMEP2 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
Local: Rodovia do Açucar-SP 308 – Comendador Mario Dedini
Bairro: Chicó                                                 Matrícula: 97.009 – 2º C.R.I.
Área: Doada         34.024,57 m².

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Área a ser Doada – 34.024,57 m²
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice ACF V 0984, de

coordenadas N 7.479.164,52m e E 230.509,25m; localizado nos limites com
a Fazenda Taquaral e o imovel de matricula 70.823; deste, segue confrontando
com a Fazenda Taquaral, com o seguinte azimute e distância:  139°16’01" e
256,49 m até o vértice ACF V 0985, de coordenadas N 7.478.970,16m e E
230.676,62m, localizado na margem esquerda do Ribeirão Piracicamirim; deste
segue confrontando com o a margem esquerda do Ribeirão Piracicamirim,
sentido jusante e posterior ao Ribeirão com a Fazenda Taquaral, com os
seguintes azimutes e distancias:  44°45’50" e 5,21 m até o vértice ACF V
0986, de coordenadas N 7.478.973,86m e E 230.680,29m;  43°08’07" e 14,36
m até o vértice ACF V 0987, de coordenadas N 7.478.984,33m e E
230.690,10m;  33°24’01" e 12,41 m até o vértice ACF V 0988, de coordenadas
N 7.478.994,69m e E 230.696,93m;  18°39’30" e 19,14 m até o vértice ACF V
0989, de coordenadas N 7.479.012,83m e E 230.703,06m;  22°33’51" e 15,80
m até o vértice ACF V 0990, de coordenadas N 7.479.027,42m e E
230.709,12m;  7°44’18" e 15,24 m até o vértice ACF V 0991, de coordenadas
N 7.479.042,52m e E 230.711,17m;  11°35’04" e 20,57 m até o vértice ACF V
0992, de coordenadas N 7.479.062,67m e E 230.715,30m;  34°09’11" e 25,04
m até o vértice ACF V 0993, de coordenadas N 7.479.083,39m e E
230.729,36m;  45°11’06" e 32,22 m até o vértice ACF V 0994, de coordenadas
N 7.479.106,10m e E 230.752,22m;  24°27’55" e 22,01 m até o vértice ACF V
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0995, de coordenadas N 7.479.126,13m e E 230.761,34m;  23°49’48" e 25,07
m até o vértice ACF V 0996, de coordenadas N 7.479.149,07m e E
230.771,47m; deste passa a confrontar com a Área 1, com o seguinte azimute
e distancia:  295°29’42" e 199,76 m até o vértice ACF V 1028, de coordenadas
N 7.479.235,05m e E 230.591,16m; desete passa a confrontar com o imovel
de matricula 70.823, com o seguinte azimute e distancia:  229°16’01" e 108,09
m até o vértice ACF V 0984, ponto inicial da descrição deste perímetro.

MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto: Parte de imóvel compreendendo área 1, a ser ecebido em Doação,
com o encargo específico de destiná-la à implantação de Equipamentos
Comunitários, conforme percentual mínimo exigido pela alínea “c”, do inciso I,
do art. 16, da Lei Complementar nº 207/2007.

Proprietário: CANOEIRO Empreendimentos e Participações Ltda
Local: Rodovia do Açucar-SP 308 – Comendador Mario Dedini
Bairro:  Chicó                                                 Matrícula: 97.009 – 2º C.R.I.
Área: Doada          98.317,13 m².

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Área a ser Doada – 98.317,13 m²
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice ACF V 0996, de

coordenadas N 7.479.149,00m e E 230.771,00m; localizado na margem
esquerda do Ribeirão Piracicamirim; deste, segue confrontando com a Fazenda
Taquaral, pelo Ribeirão Piracicamirim no sentido Jusante, com os seguintes
azimutes e distâncias:  23°57’45" e 39,40 m até o vértice ACF V 0997, de
coordenadas N 7.479.185,00m e E 230.787,00m;  13°14’26" e 52,39 m até o
vértice ACF V 0998, de coordenadas N 7.479.236,00m e E 230.799,00m;
14°02’10" e 53,60 m até o vértice ACF V 0999, de coordenadas N
7.479.288,00m e E 230.812,00m;  73°39’07" e 78,16 m até o vértice ACF V
1000, de coordenadas N 7.479.310,00m e E 230.887,00m;  11°18’36" e 50,99
m até o vértice ACF V 1001, de coordenadas N 7.479.360,00m e E
230.897,00m;  356°38’01" e 68,12 m até o vértice ACF V 1002, de coordenadas
N 7.479.428,00m e E 230.893,00m;  294°54’17" e 30,87 m até o vértice ACF
V 1003, de coordenadas N 7.479.441,00m e E 230.865,00m;  23°29’55" e
25,08 m até o vértice ACF V 1004, de coordenadas N 7.479.464,00m e E
230.875,00m;  66°32’28" e 57,78 m até o vértice ACF V 1005, de coordenadas
N 7.479.487,00m e E 230.928,00m;  2°23’09" e 24,02 m até o vértice ACF V
1006, de coordenadas N 7.479.511,00m e E 230.929,00m;  286°35’14" e 49,04
m até o vértice ACF V 1007, de coordenadas N 7.479.525,00m e E
230.882,00m;  28°36’38" e 25,06 m até o vértice ACF V 1008, de coordenadas
N 7.479.547,00m e E 230.894,00m;  77°07’30" e 35,90 m até o vértice ACF V
1009, de coordenadas N 7.479.555,00m e E 230.929,00m;  40°19’59" e 69,53
m até o vértice ACF V 1010, de coordenadas N 7.479.608,00m e E 230.974,00
m;  26°33’54" e 24,60 m até o vértice ACF V 1011, de coordenadas N
7.479.630,00m e E 230.985,00 m;  348°41’24" e 5,10 m até o vértice ACF V
1012, de coordenadas N 7.479.635,00m e E 230.984,00m;  289°39’14" e 29,73
m até o vértice ACF V 1013, de coordenadas N 7.479.645,00m e E
230.956,00m;  311°18’31" e 43,93 m até o vértice ACF V 1014, de coordenadas
N 7.479.674,00m e E 230.923,00m;  300°57’50" e 23,32 m até o vértice ACF
V 1015, de coordenadas N 7.479.686,00m e E 230.903,00m;  318°48’51" e
10,63 m até o vértice ACF V 1016, de coordenadas N 7.479.694,00m e E
230.896,00m;  354°33’35" e 21,10 m até o vértice ACF V 1017, de coordenadas
N 7.479.715,00m e E 230.894,00m;  5°42’38" e 20,10 m até o vértice ACF V
1018, de coordenadas N 7.479.735,00m e E 230.896,00m;  28°10’43" e 31,76
m até o vértice ACF V 1019, de coordenadas N 7.479.763,00m e E
230.911,00m;  329°44’37" e 13,89 m até o vértice ACF V 1020, de coordenadas
N 7.479.775,00m e E 230.904,00m;  285°25’20" e 30,08 m até o vértice ACF
V 1021, de coordenadas N 7.479.783,00m e E 230.875,00m;  271°41’05" e
34,01 m até o vértice ACF V 1022, de coordenadas N 7.479.784,00m e E
230.841,00m;  260°32’16" e 24,33 m até o vértice ACF V 1023, de coordenadas
N 7.479.780,00m e E 230.817,00m;  257°28’16" e 18,44 m até o vértice ACF
V 1024, de coordenadas N 7.479.776,00m e E 230.799,00m;  270°00’00" e
27,00 m até o vértice ACF V 1025, de coordenadas N 7.479.776,00m e E
230.772,00m;  284°02’10" e 24,74 m até o vértice ACF V 1026, de coordenadas
N 7.479.782,00m e E 230.748,00m;  302°28’16" e 39,12 m até o vértice ACF
V 1027, de coordenadas N 7.479.803,00m e E 230.715,00m;  322°07’30" e
22,80 m até o vértice ACF P 1904, de coordenadas N 7.479.821,00m e E
230.701,00m, localizado na margem esquerda do Ribeirão Piracicamirim; deste
deixa o Ribeirão e passa a confrontar com o imóvel da matricula 64.504 com
o seguinte azimute e distancia: 165°48’57" e 93,86 m até o vértice ACF M
1526, de coordenadas N 7.479.730,00m e E 230.724,00m; deste passa a
confrontar com o imóvel de matricula 64.490, com o seguinte azimute e
distancia:  165°36’00" e 76,40 m até o vértice ACF M 1525, de coordenadas N
7.479.656,00m e E 230.743,00m; deste passa a confrontar com o imovel de
matricula 64.496, com os seguintes azimutes e distancias: 165°54’27" e 246,42
m até o vértice ACF M 1524, de coordenadas N 7.479.417,00m e E
230.803,00m;  230°11’40" e 54,67 m até o vértice ACF M 1489, de coordenadas
N 7.479.382,00m e E 230.761,00m; deste passa a confrontar com o imovel de
matricula n° 59.689, com o seguinte azimute e distancia: 229°28’46" e 153,91
m até o vértice ACF M 1488, de coordenadas N 7.479.282,00m e E
230.644,00m;deste segue confrontanto com o imovel de matricula 59.697,
com o seguinte azimute e distancia:  228°05’39" e 52,40 m até o vértice ACF
M 1487, de coordenadas N 7.479.247,00m e E 230.605,00m; deste segue
confrontando com o imovel de matricula 70.823, com o seguinte azimute e
distancia 229°23’55" e 18,44 m até o vértice ACF V 1028, de coordenadas N
7.479.235,00m e E 230.591,00m; deste segue confrontando com a Área 2
com o seguinte azimute e distancia:  115°32’15" e 199,49 m até o vértice ACF
V 0996, ponto inicial da descrição deste perímetro.”

§ 1º Fica o Município de Piracicaba autorizado a afetar 20.300,00 m² das
áreas úteis descritas no caput do presente artigo, com a destinação para
implantação de equipamentos comunitários, conforme determina a alínea “c”,
inciso I, do art. 16, da Lei Complementar nº 207, de 04 de setembro de 2.007
e descrição constante do memorial de afetação a ser interposto junto ao
Registro de Imóveis.

§ 2º Caberá aos empreendedores/doadores promover o desmembramento
das áreas a serem doadas de que trata o caput do presente artigo, antes da
lavratura das escrituras de doação respectivas, correndo a suas custas as
despesas decorrentes de tais destacamentos, bem como da lavratura das
escrituras de doação e de seus respectivos registros.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos o presente Projeto de Lei Complementar que “autoriza a
Prefeitura do Município de Piracicaba a aprovar os Loteamentos “Condomínio
Terramérica Home Premium – Taquaral I” e “Jardim América”, implantados
nos Bairros Taquaral e Nova Piracicaba, neste Município, dispensando a
reserva de área institucional, mediante compensação com imóvel matriculado
sob nº 97.009 no 2º C.R.I”

Preliminarmente, importante esclarecer que o que se pretende com o
presente projeto é o recebimento de uma área total de 132.341,70 m²,
localizada na Rodovia do Açúcar – SP 308 – Comendador Mário Dedini, no
Bairro Chicó, neste Município, como forma de compensação da dispensa
de reserva de área institucional correspondente a 15.903,71525 m2,
(Condomínio Terramérica Home Premium – Taquaral I) e a 4.370,045 m2

(Jardim América), as quais deveriam passar ao domínio público com a
implantação dos referidos loteamentos.

Em contrapartida, como forma de compensação a Prefeitura receberá
em doação e afetará, para o mesmo fim, outras áreas de propriedade dos
empreendedores. Destacando que as áreas a serem recebidas em doação
possuem dimensões superiores à reserva legal mínima de 5% (cinco por
cento), exigida pela Lei Complementar nº 207/07, sendo que o Município
pretende do total da área a ser doada, afetar apenas 20.300,00 m², percentual
equivalente à exigência legal, não deixando, assim, de cumprir a legislação
vigente no que tange à implantação de equipamentos comunitários, tais como:
postos de saúde, escolas, creches, etc.

Nesse sentido, sem considerar outros fatores, o simples fato de que
estaremos recebendo área bem maior, correspondente a uma diferença de
112.067,94 m2 em relação àquela constante da reserva de área institucional,
possibilitará um melhor uso das referidas áreas, com a implantação de
equipamentos comunitários em área que deles necessita e, ainda, a
possibilidade da criação de parques municipais, centros esportivos,
habitações populares do Programa Minha Casa Minha Vida ou mesmo a
utilização das áreas patrimoniais doadas para fins de regularização fundiária,
fato que, por si só, já atenderia de forma mais adequada aos interesses da
população menos favorecida de nosso município.

Além disso, a área de 132.341,70 m2, localizada na Rodovia do Açúcar –
SP 308 – Comendador Mário Dedini, no Bairro Chico, é de maior interesse
desta Prefeitura Municipal, por ser uma localidade na qual se encontra uma
parcela da população menos favorecida e que necessita de maiores
investimentos públicos como os acima referidos.

Portanto, o presente projeto é interposto junto a essa Ilustre Casa de
Leis no intuito de atender ao interesse público, ou seja, ao interesse
principalmente da população mais carente de nosso Município.

Assim, transcrevemos o texto a seguir que define exatamente os objetivos
a serem atingidos no presente projeto:

“Cumpre arrematar, enfim, o conceito do que seja “interesse público”. O
interesse público, portanto, nada mais é do que uma dimensão, uma
determinada expressão dos direitos individuais, vista sob um prisma coletivo.
O aludido princípio obtém sua melhor definição mais uma vez por CELSO
ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, que o cunhou como sendo o interesse
resultante do conjunto de interesses que os indivíduos pessoalmente têm
quando considerados em sua qualidade de membros da Sociedade e pelo
simples fato de o serem.” 1

Assim, considerando os motivos acima expostos é que solicitamos aos
Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 14 de novembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/
11, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de
Sindicância para apurar irregularidades e responsabilidades em furto de
notebooks ocorrido na SME, conforme Boletim de Ocorrência nº 1369/2012
– 2º DP, objeto do processo com protocolo nº 148.336/2012, em cumprimento
ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de novembro de 2012.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

__________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/
11, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de
Sindicância para apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido
no Centro POP, conforme Boletim de Ocorrência nº 1662/2012 – 3º DP,
objeto do processo com protocolo nº 148.339/2012, em cumprimento ao
princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de novembro de 2012.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

__________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/
11, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de
Sindicância para apurar irregularidades e responsabilidades em acidente
de trânsito ocorrido com o veículo oficial placas EOB 3510, conforme Boletim
de Ocorrência nº 2202/2012 – 1º DP, objeto do processo com protocolo nº
148.341/2012, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de novembro de 2012.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

__________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/
11, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de
Sindicância para apurar irregularidades e responsabilidades em acidente
de trânsito ocorrido com o veículo oficial placas EOB 3412, conforme Boletim
de Ocorrência nº 21395/2012 – PM, objeto do processo com protocolo nº
148.343/2012, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de novembro de 2012.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

__________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/
11, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de
Sindicância para apurar irregularidades e responsabilidades em acidente
de trânsito ocorrido com o veículo oficial placas DKI 0869, conforme Boletim
de Ocorrência nº 8665/2012 – PM, objeto do processo com protocolo nº
148.344/2012, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de novembro de 2012.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 240, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 1.972/72 –
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para
aplicação da sanção, é necessário a instauração do processo
administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de ADELIS TAVARES, funcionária pública
municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao
disposto no artigo 482, alínea “i”, da Consolidação das Leis do Trabalho, o
qual será conduzido pela Comissão Permanente, Processante e de
Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/11.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Piracicaba, em 13 de novembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 241, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 1.972/72 –
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de
1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da sanção, é
necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de BENEDITO CARLOS CANO, funcionário
público municipal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por infringência
ao disposto nos art. 195, inciso III, com penalidade prevista no art. 201, inciso
I, todos da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais de Piracicaba, bem como ressarcimento ao erário, o qual será
conduzido pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância,
nomeada pela Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/11.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Piracicaba, em 13 de novembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 242, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 1.972/72 –
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de
1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da sanção, é
necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de ANA MARIA SOARES DE NADAI, funcionária
pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência
ao disposto no art. 195, incisos IV e VI e art. 209, incisos III e IV, com penalidade
prevista no art. 201, inciso V, todos da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, o qual será conduzido
pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela
Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/11.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 13 de novembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

Contratada: CARIMBÃO MM ARTIGOS GRÁFICOS LTDA - ME. (SEMTRE)
Proc. Admin.: nº 97.352/2012.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 107/2012 – Ata de Registro nº 06/2012.
Objeto: fornecimento parcelado de material de expediente.
Valor: R$ 2.540,00 (dois mil, quinhentos e quarenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 07/11/2012.

Contratada: SOLUÇÃO INOX, COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 115.122/2012.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 110/2012.
Objeto: aquisição de geladeiras para armazenamento de insulinas.
Valor: R$ 15.985,96 (quinze mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa
e seis centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 01/11/2012.

Contratada: SÔNIA REGINA GOUVEA NIETO EQUIPAMENTOS - EPP.
(GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 113.617/2012.
Licitação: Pregão Presencial nº 169/2012.
Objeto: aquisição de equipamentos (almofada pneumática).
Valor: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 01/11/2012.

Convênio nº 221/2012 que entre si celebram o Município de Piracicaba e o
UNIÃO TAQUARAL FUTEBOL CLUBE. (SELAM)
Proc. Admin.: nº 138.347/2012.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.045/2011.
Objeto: apoio no desenvolvimento da modalidades esportivas.
Valor: R$ 3.167,92 (três mil, cento e sessenta e sete reais e noventa e dois
centavos).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 05/11/2012.

Convênio nº 222/2012 que entre si celebram o Município de Piracicaba,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE/PIRACICABA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 2.893/2012.
Base Legal: Lei Municipal nº 4.594/1998.
Objeto: prestação de serviços de assistência à saúde - SUS.
Valor: R$ 16.603,00 (dezesseis mil, seiscentos e três reais) mensais.
Prazo: 60 (sessenta) meses.
Data: 01/11/2012.

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997
informamos que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA  VALOR RECEBIDO
09/11/2012  18.740,68
12/11/2012  352.651,87

 ATENCÃO BÁSICA
DATA  VALOR RECEBIDO
12/11/2012  612.150,00

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

FEX-AUX. FINANC. P/FOMENTO A EXPORTACOES
DATA  VALOR RECEBIDO
16/11/2012  255.250,92

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB
DATA  RECURSOS
13/11/2012  2.360.990,65

FNDE - MERENDA ESCOLAR/PNAP
DATA  VALOR RECEBIDO
13/11/2012  470.034,00

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está(ão) aberta(s) a(s) Licitação(ões) relacionada(s)
abaixo:

Modalidade: Carta Convite nº 81/2012.
Objeto: execução de obras para melhoria no piso das Bilheterias dos Terminais
Urbanos, com fornecimento de materiais e mão de obra. Entrega das Propostas:
29/11/2012 às 11 horas. Abertura das Propostas: 29/11/2012 às 14 horas.

O(s) Edital(is) encontra(m)-se publicado(s) no endereço eletrônico:
www.piracicaba.sp.gov.br e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio
Corrêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19)
3403-1020. Fax (0xx19) 3403-1024 e. Piracicaba, 16 de novembro 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE

SINDICÂNCIA

PROCURADORIA GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
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HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para
apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; constituída através do Ato n.º
926, de 15 de dezembro de 2.011; homologa o procedimento e ratifica o
parecer apresentado neste processo nº 1843/2012
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais

Piracicaba, 13 de novembro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para
apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; constituída através do Ato n.º
926, de 15 de dezembro de 2.011; homologa o procedimento e ratifica o
parecer apresentado neste processo nº 2406/2012
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais

Piracicaba, 12 de novembro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para
apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; constituída através do Ato n.º
926, de 15 de dezembro de 2.011; homologa o procedimento e ratifica o
parecer apresentado neste processo nº 2555/2012
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais

Piracicaba, 12 de novembro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para
apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; constituída através do Ato n.º
926, de 15 de dezembro de 2.011; homologa o procedimento e ratifica o
parecer apresentado neste processo nº 2560/2012.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais

Piracicaba, 12 de novembro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para
apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; constituída através do Ato n.º
926, de 15 de dezembro de 2.011; homologa o procedimento e ratifica o
parecer apresentado neste processo nº 2603/2012
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais

Piracicaba, 12 de novembro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

ADICIONAL INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE

DEFERIDO EM 14/11/2012
PERICULOSIDADE  - Carlos Aparecido Felix, nº 1.368-5

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 97/2012

Objeto:  Prestação de serviços de comunicação móvel celular com
fornecimento de aparelhos móveis novos em regime de comodato.

Tipo :  Menor preço valor global

Credenciamento:  Dia 03/12/2012 das 13:00hs às 13:30hs no Salão Nobre

Início da Sessão Pública: Dia 03/12/2012 às 13:30hs no Plenário da Câmara
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano, n.º 834
- Térreo - Piracicaba - Estado de São Paulo.

Informações e Edit al completo  à disposição no Setor de Contratos da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano
n.º 834,  subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00,
telefones: (19) 3403-6500 ramal 6609 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 17 de novembro de 2012.

Milena Petrocelli Furlan Dionísio
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara de
Vereadores, a Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 96/2012

Objeto:  Fornecimento Parcelado de Massas Caseiras para o Refeitório desta
Casa de Leis.

Tipo :  Menor preço global

Credenciamento:  Dia 06/12/2012 das 09:00hs às 09:30hs no Salão Nobre
desta Casa..

Início da Sessão Pública: Dia 06/12/2012 às 09:30hs  no Salão Nobre da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano,
n.º 834 - Térreo - Piracicaba - Estado de São Paulo.

Informações e Edit al completo  à disposição no Setor de Contratos da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano
n.º 834,  subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00,
telefones: (19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 13 de novembro de 2012.

Maria Lucia da Silva Rodrigues
Pregoeira Oficial

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DA
CONCORRÊNCIA Nº 001/2012

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e doze, na Sala do
Conselho de Curadores do Bloco Administrativo da Fundação Municipal
de Ensino de Piracicaba, reuniu-se a Comissão Especial de Abertura e
Julgamento de Licitações, nomeada pelo Ato n.º 007/2012, por seus
membros que esta subscrevem, para os trabalhos de abertura das
propostas da Concorrência nº 001/2012, conforme processo nº 011/2012,
que visa a escolha do menor preço global para “Contratação de empresa
especializada para construção da ampliação da biblioteca da FUMEP”,
tendo como participantes as licitantes:Construtora e Pavimentadora Concivi
Ltda. e JBS Const. e Servs.Ltda. A presente Comissão, após analisar o
parecer do Setor Técnico deliberou em declarar como vencedor a Empresa
J.B.S. Construtora e Serviços Ltda. que apresentou o menor preço global,
estando de acordo com o edital.
Publique-se e aguarde-se.
Assinam os presentes.

Piracicaba, 16 de novembro de 2012.

Presidente da Licitação
Edson Barbosa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO: Nº348/2012.

CARTA CONVITE: Nº008/2012.

OBJETO: Aquisição de livros diversos para a Biblioteca da FUMEP.

Fica HOMOLOGADO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
o parecer da Comissão Especial de Abertura e Julgamento de Licitação
nomeada pelo Ato nº 022/2012, ficando o objeto licitado ADJUDICADO
em favor das empresas licitante: PUBLINT – Publicações Nacionais e
Internacionais LTDA - EPP nos itens 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
13, 15, 16, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35,
36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 54, 55, 56, 57, 58,
60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 71, 72, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83,
84, 85, 86, 87, 89, 90, 92, 93, 94, 95, 97, 98, 99, 100, 101, 103, 105, 106,
107, 108, 109, 112, 115, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 137, 139,
140, 141, 142, 143, 144, 145, 148, 149, 150, 152, 153, 154, 155, 157, 159,
165, 166, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181,
182, 183, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 192, 193, 194, 195, 198, 200, 201,
202, 208, 209, 211, 212, 213, 217 e 220, no total de R$41.722,34 (quarenta
e um mil setecentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) e pela
Licitante Editora Iracema LTDA nos itens 05, 12, 14, 17, 21, 44, 51, 53, 59,
68, 70, 73, 74, 88, 91, 96, 102, 104, 110, 111, 113, 114, 116, 117, 118, 127,
128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 138, 146, 147, 151, 156, 158,
160, 161, 162, 163, 164, 167, 168, 184, 191, 196, 197, 199, 203, 204, 205,
206, 207, 210, 214, 215, 216, 218, 219 e 221, no total de R$20.520,00
(vinte mil quinhentos e vinte reais).
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